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Decreto Presidencial n.º 21/18: 

Aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da Saúde. - Revoga toda a 
legislação que contrarie o disposto no presente Diploma, nomeada­
mente o Decreto Presidencial n.º 178/13, de 6 de Novembro. 

Decreto Presidencial n.º 22/18: 
Aprova o Estatuto Orgânico do Ministério do Ordenamento do Tei1·itório e 

Habitação. - Revoga o Decreto Presidet1cial n.º 104/14, de 16 de Maio. 

Ministérios da Administração do Território 
e Reforma do Estado e da Educação 

Decreto Executivo Conjunto n.º 10/18: 

Cria o Comple,xo Escolar Bom Jesus, sito no Município de Moçâmedes, 
Província do Namibe, com 12 salas de aulas, 36 tunnas, 3 turnos 
e aprova o quadro de pessoal da Escola criada. 

Decreto Executivo Conjunto n.º 11/18: 
Cria a Escola do II Ciclo do Ensino SeClmdário denominada Instituto 

Politécnico da Humpata, sita no Município da Humpata, Província da 
Huila, com 20 salas de aulas, 60tu1mas, 3 turnos e aprova o quadro de 
pessoal da Escola criada. 

Decreto Executivo Conjunto n.º 12/18: 
Cria a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário denominada Instituto 

Técnico Agro-Pecuário de Kapangornbe, sita no Município da Bibala, 
Província do Namibe, com 17 salas de aulas, 51 tunnas, 3 turnos 
e aprova o quadro de pessoal da Escola criada. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Decl'eto Pl'esidencial n.º 21/18 
de 30 de Janeiro 

Considerando necessidade de se adequar a estmtura do 

Ministério da Saúde à nova dinâmica social, política e eco­
nómico-financeira do País, introduzindo ó1gãos e serviços 

que visam dar respostas à refonna do sector em curso e aos 

novos desafios; 

Havendo necessidade de se criarem condições 01:gânicas 

e funcionais para a implementação da Política Nacional de 

Saúde, da regulação do sector e da garantia da assistência 

médica e sanitária da população; 

O Presidente da República decreta, nos tennos da alí­

nea g) do a1tigo 120. º e do n.º 3 do a1tigo 125. º, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

(Aprovação) 

É aprovado o Estatuto Orgânico do Ministério da Saúde, 

anexo ao presente Decreto Presidencial e que dele é pa1te 

integrante. 

ARTIGO 2.º 
(Revogação) 

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 

presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial 

n.º 178/13, de 6 de Novembro. 

ARTIGO 3.0 

(Dúvidas e omissões) 

As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e apli­

cação do presente Decreto Presidencial são resolvidas pelo 

Presidente da República. 

ARTIGO4.º 
(Entrada em vigor) 

O presente Diploma entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 8 

de Dezembro de 2017. 

Publique-se. 

Luanda, aos 26 de Janeiro de 2018. 

O Presidente da Rep1íblica, JoÃo MANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 
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ESTATUTO ORGÂMCO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

CAPÍTULO I 
Natureza e Atribuições 

ARTIGO l.° 
(Natm·eza) 

O Ministério da Saúde, abreviadamente designado por 
MINSA, é o Depa1tamento Ministerial que tem por missão 
definir e implementar a Política Nacional de Saúde, promo­

ver a execução do programa do Executivo relativo à saúde 
e ao exercício das coffespondentes funções nonnativas e de 
acompanhamento, visando a cobe1tura universal sanitária do 
País, contribuindo para o desenvolvimento social e económico. 

ARTIGO 2.0 

(Atribuições) 

O Ministério da Saúde tem as seguintes atribuições: 

a) Definir a Política Nacional de Saúde e zelar pela 

sua coffecta implementação, monitorização e 

avaliação periódica; 

b) Planear, regulamentar, orientar, acompanhar, avaliar 

e fiscalizar o Sistema Nacional de Saúde; 

e) Promover o desenvolvimento sanitário do País em 

coordenação com os sectores nacionais afins e par­

ceiros das comunidades nacional e intemacional; 

d) Garantir a equidade e acessibilidade aos cuidados 

de saúde, promovendo a saúde da população no 

geral e da população vulnerável, pa1ticulannente 

da criança, da mulher gestante e do idoso; 

e) Promover a prevenção e o controlo das doenças 

endémicas e epidémicas e a gestão de eventos 

especiais de saúde pública; 

j) Elaborar programas para a resolução de problemas 

específicos de saúde e submetê-los ao Titular do 

Poder Executivo; 

g) Promover o desenvolvimento cios recursos humanos 

da saúde, na sua planificação, fonnação e fisca­

lização do exercício das profissões de saúde em 

colaboração com outras instituições afins; 

h) Fomentar a qualidade dos serviços de saúde nos 

diferentes níveis de atenção do Sistema Nacional 

de Saúde; 

i) Promover o estilo de vicia saudável em colaboração 

com outros sectores, através da info1mação, edu­

cação e comunicação; 

j) Velar pela aplicação da legislação sanitária nacional 

e intemacional; 

k) Promover e coordenar a mobilização de recursos e 

social para o desenvolvimento da saúde; 

l) Promover a inovação de tecnologias apropriadas de 

saúde para o desenvolvimento de infra-estrnturas 

sanitárias, produtos fannacêuticos e dispositivos 

médicos; 
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m) Superintender a circulação ou a retirada no mercado 

nacional de produtos fannacêuticos, dispositivos 

médicos e fitoterapêuticos; 

n) Emitir a autorização ele abe1tura ou ele ence1rnmento 

de unidades sanitárias públicas, privadas, coope­

rativas, de medicina tradicional, do trabalho e do 

despo1to, centros de diagnósticos e tratamento, 

depósitos de medicamentos e indústrias fanna­

cêuticas que não cumpram com os requisitos 

estabelecidos por lei; 

o) Promover e desenvolver a investigação científica no 

domínio ela saúde e a sua publicação para melhoria 

do estado da saúde da população; 

p) Superintender o exercício da medicina tradicional, 

medicina altemativa e instituições alvos de vigi­

lância sanitária; 

q) Coordenar a e laboração e o apetfeiçoamento dos 

projectos de diplomas legais e detnais instrn­

mentos ju1idicos relacionados com a actividade 

do Ministério; 

r) Exercer as demais atribuições estabelecidas por lei 

ou dete1minaclas superionnente. 

CAPÍT ULO II 
Organização em Geral 

ARTIGO 3.0 

(Estrutura orgânica) 

A estrntura 01:gãnica do Ministério da Saúde compreende 

os seguintes ó1gãos e serviços: 
1. Órgãos Centrais de Direcção Superior: 

a) Ministro da Saúde; 

b) Secretários de Estado da Saúde. 
2. Órgãos Consultivos: 

a) Conselho Consultivo; 

b) Conselho de Direcção. 
3. Se1viços de Apoio lnstrnmenta l: 

a) Gabinete do Ministro; 

b) Gabinetes dos Secretários de Estado. 
4. Se1viços de Apoio Técnico: 

a) Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa; 

b) Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística; 

e) Gabinete de Intercâmbio; 

d) Gabinete de Tecnologias de Infonnação; 

e) Gabinete Jurídico; 

j) Gabinete de Ética e Humanização; 

g) Inspecção Gera l da Saúde; 

h) Junta Nacional de Saúde; 

i) Secretaria Geral. 
5. Se1viços Executivos Directos: 

a) Direcção Nacional ele Medicamentos e Equipamentos; 

b) Direcção Nacional de Recursos Humanos; 

e) Direcção Nacional de Saúde Pública; 

d) Direcção Nacional dos Hospitais. 
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6. Ó1gãos Superintendidos: 
a) Central de Compras e Aprovisionamento de Medi­

camentos e Meios Médicos; 
b) Escola Nacional de Saúde Pública; 
e) Hospitais Nacionais, Regionais e Institutos Assis­

tenciais Especializados; 
d) Instituto Nacional de Investigação em Saúde; 
e) Conselho Nacional ele Especialização Pós-Graduada 

em Ciências da Saúde. 

CAPÍTULO III 
Organização em Es11ecial 

SECÇÃO I 
Órgãos de Direcção Superior 

ARTIGO 4.0 

(Direcção) 

1. O Ministério ela Saúde é cliligiclo pelo respectivo Ministro, 
que coordena toda a sua actividacle e o funcionamento dos 
ó1gãos e serviços que o integram. 

2. No exercício elas suas funções, o Ministro ela Saúde é 
coadjuvado por Secretários de Estado ela Saúde, a quem pode 
subdelegar competências para acompanhar, tratar e decidir os 
assuntos relativos à activiclacle e ao funcionamento cios ó1gãos 
e se1viços que lhes forem afectos. 

3. Nas suas ausências, faltas, impedimentos e sempre que 
julgue necessário, o Ministro ela Saúde subdelega o exercício 

das suas funções a um dos Secretários de Estado da Saúde. 

ARTIGO 5.0 

(Ministro) 

1. O Ministro é o ó1gão singular a quem compete dirigir e 
coordenar toda activiclacle cio Sistema Nacional ele Saúde, bem 
como exercer poderes ele superintendência e tutela aos se1viços 
e institutos públicos colocados por lei sob sua dependência. 

2. O Ministro da Saúde tem as seguintes competências: 
a) Dirigir a actividade do Ministério, zelando pela 

prossecução das suas atribuições; 

b) Coordenar a implementação ela política cio Executivo 
no domínio da saúde; 

e) Exercer a supe1visão, coordenação, fiscalização e 
orientação metodológica de toda actividacle e 
funcionamento das instituições, órgãos e se1viços 
cio Sistema Nacional ele Saúde; 

d) Gerir o orçamento do Ministério; 
e) Nomear, empossar, exonerar, promover e demitir 

o pessoal e os titulares dos cargos de direcção e 
chefia do Ministério, bem como a nomeação e 
exoneração dos titulares dos cargos de direcção 
cios ó1gãos superintendidos; 

jj Assegurar o cumprimento das leis e regulamentos no 

âmbito das atribuições do Ministé1io; 
g) Propor o Plano Nacional de Desenvolvimento Sani­

tário e zelar pela sua implementação; 
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h) Representar o Ministério da Saúde em todos os 
eventos nacionais e intemacionais; 

i) Orientar a política ele fo1mação de quacb'os ela saúde, 
em coordenação com outras entidades competentes; 

j) Convocar e presidir os ó1gãos colegiais do Minis­
tério da Saúde; 

k) Assinar acordos, protocolos e contratos no âmbito 
das atribuições cio Ministério ela Saúde; 

l) Exercer o poder disciplinar sobre os titulares dos 
cargos de direcção e de chefia, técnicos e demais 
pessoal dos ó1gãos do Ministério da Saúde; 

m) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou dete1minaclas superionnente. 

ARTIGO 6.0 

(Forma dos actos) 

1. No exercício elas suas competências, o Ministro exara 
Decretos Executivos e Despachos. 

2. Sempre que resultar ela lei, regulamento ou ela natureza cios 
factos, os actos refe1iclos no número antetior podem sei· conjuntos. 

3. Os se1viços competentes cio Ministério ela Saúde elevem 
assegurar a publicação em Diário da Repúhlic a os actos refe­
ri dos nos números anteriores. 

4. Em maté1ia ele natureza intema, o Ministro emite ordens 
de se1viço, circulares e directivas. 

ARTIGO 7.0 

(Subdelegação de poderes) 

1. O Ministro pode subdelegar aos Secretários de Estado 
da Saúde poderes para executar e decidir assuntos no âmbito 
da sua competência. 

2. A subdelegação carece de autorização expressa do 
Ministro, ao abrigo elas No1mas cio Procedimento e claActiviclacle 
Administrativa aprovadas pelo Decreto-Lei n.º 16-A/95, ele 15 
de Dezembro. 

3. O acto de subdelegação assume a fonna de Despacho 
e deve ser publicado em Diário da República. 

4. O Ministro tem o poder de avocar as competências 
transfe1idas no âmbito da subdelegação. 

5. Os actos praticados pelo subdelegado ao ab1igo da delega­
ção ele poclei·es estão sujeitos à revogação pelo Ministro ela Saúde. 

ARTIGO 8.0 

(Secretários de Estado da Saúde) 

1. Os Secretários de Estado são coadjutores do Ministro 
da Saúde no desempenho das suas funções. 

2. Os Secretários ele Estado têm as seguintes competências: 
a) Apoiar o Ministro da Saúde no desempenho das 

suas funções; 
b) Dar cumprimento às orientações do Ministro; 
e) Praticar actos e exercer funções que lhes forem 

subdelegados pelo Ministro; 
d) Substituir o Ministro nas suas ausências, faltas ou 

impedimentos; 
e) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou dete1minaclas superionnente. 
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SECÇÃO II 
Órgãos de Apoio Consultivo 

ARTIGO 9.0 

(Conselho Consultivo) 

1. O Conselho Consultivo é o ó1gão colegial de consulta 
do Ministro da Saúde ao qual incumbe pronunciar-se sobre as 
estratégias e políticas relativas ao Sector da Saúde. 

2. O Conselho Consultivo é presidido pelo Ministro da 
Saúde e tem a seguinte composição: 

a) Secretários de &tado da Saúde; 
b) Directores dos Se1viços de Apoio Técnico; 
e) Directores dos Se1viços Executivos Directos; 
d) Directores Gerais dos ó1gãos tutelados e supe1intendidos; 
e) Directores dos Gabinetes Provinciais da Saúde. 

3. O Ministro da Saúde pode, quando o achar necessário, 
convidar outras pessoas singulares ou colectivas para parti­
cipar nas sessões do Conselho Consultivo. 

4. O Cooselho Consultivo reúne ordinariamente 2 ( duas) vezes 

por ano, devendo a primeira reunião occner no primeiro trimes­
tre de cada ano civil com objectivo de, entre outros, proceder ao 

balanço das actividades programadas e a segunda no último trimes­
tre para, dentre outras tarefas, aprovar o plano de actividades para 

o ano seguinte e demais tarefas acometidas ao sector e extracnli­
na1iamente sempre que o Ministro o convocai: 

5. O Conselho Consultivo rege-se por um regulamento 
intemo a ser aprovado pelo Ministro da Saúde. 

ARTIGO 10.º 
(Consell10 de Direcção) 

1. O Conselho de Direcção é o ó1gão de consulta perió­
dica, assessoria e apoio ao Ministro da Saúde em maté1ia de 
planeamento, gestão, coordenação, orientação e disciplina 
dos ótgãos que integram o Ministério da Saúde. 

2. O Conselho de Direcção é presidido pelo Ministro da 
Saúde e tem a seguinte composição: 

a) Secretários de &tado da Saúde; 
b) Directores dos Se1viços de Apoio Técnico; 
e) Directores dos Se1viços Executivos Directos; 
d) Directores Gerais dos Ó1gãos Superintendidos. 

3. O Ministro da Saúde pode, quando o achar necessário, 
convidar outras pessoas singulares ou colectivas para pa1ti­
cipar nas sessões do Conselho de Direcção. 

4. O Conselho de Direcção reúne, em regra, trimestralmente 
com o objectivo de acompanhar e avaliar a execução do pro­
grama das actividades dos diversos ó1gãos e se1viços do sector 
e extraordinariamente sempre que o Ministro o convoque. 

5. O Conselho de Direcção regesse por um regulamento 
intemo a ser aprovado pelo Ministro da Saúde. 

SECÇÃO III 
Seniços de Apoio Instrumental 

ARTIGO 11.° 
(Gabinetes do Ministro e dos Secretários de Estado) 

1. Os Gabinetes do Ministro e dos Secretários de Estado da 
Saúde são serviços de apoio directo e pessoal, que asseguram 
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a actividade do Ministro e dos Secretários de &tado da Saúde 
no relacionamento com os diferentes ó1gãos e serviços do 
Ministério, com os demais ó1gãos da Aclministração Pública 
e com outras 01:ganizações públicas e privadas. 

2. Os Gabinetes do Ministro e dos Secretá1ios de Estado 
da Saúde tem as seguintes competências: 

a) Assegurar a recepção da cclffespondência destinada ao 
Ministro e aos respectivos Secretários de &tado; 

b) Remeter, após decisão superior, aos órgãos e se1vi­
ços que integram o Ministério e outras entidades 
públicas e privadas os assuntos que merecem o 
seu pronunciamento ou devem ser pelos mesmos 
acompanhados ou executados; 

e) Proceder ao controlo da documentação classificada, 
destinada ao Ministro e os respectivos Secretários 
de &tado; 

d) Organizar e assegurar o apoio material, técnico, 
protocolar e logístico, necessário à realização 
das reuniões de trabalho e demais encontros pro­
movidos pelo Ministro e Secretários de Estado; 

e) Preparar as deslocações do Ministro e dos Secretá­
rios de Estado; 

f) Preparar o calendário das audiências do Ministro 
e dos Secretários de Estado com os Directores 
Nacionais e outras entidades; 

g) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou dete1minadas superionnente. 

3. Os Gabinetes do Ministro e dos Secretá1ios de Estado 
têm a composição, atribuições, fonnas de provimento e cate­
goria de pessoal definida por lei. 

SECÇÃO IV 
Seniços de Apoio Técnico 

ARTIGO 12.º 
(Gabinete de Cornwlicação Institucional e Imprensa) 

1. O Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa 
é o se1viço encaffegue pela implementação, coordenação e 
monitorização das políticas de comunicação institucional e 
imprensa do Ministério da Saúde. 

2. O Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa 
tem as seguintes competências: 

a) Apoiar o Ministério da Saúde nas áreas de comuni­
cação institucional e imprensa; 

b) Elaborar o plano de comunicação institucional 
e imprensa em consonância com as directivas 
estratégicas emanadas pelo Ministé1io da Comu­
nicação Social; 

e) Apresentar planos de gestão de crise, bem como 
propor acções de comunicação que se manifes­
tem opo1tunas; 

d) Colaborar na agenda do Ministro da Saúde relativa 
a comunicação institucional e imprensa; 

e) Elaborar os discw·sos, os comunicados e todo o tipo 
de mensagens do Ministro da Saúde; 
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j} Divulgar a actividade desenvolvida pelo Ministério 
da Saúde e responder aos pedidos de infonnação 
dos ó1gãos de comunicação social; 

g) Patticipar na organização de eventos institucionais 
do Ministério da Saúde; 

h) Gerir a documentação e infonnação técnica e insti­
tucional, veicular e divulgada; 

i) Actualizar o portal de internet da instituição e de 
toda comunicação digital do órgão; 

j) Produzir conteúdos infonnativos para a divulgação 
nos diversos canais de comunicação, podendo 
para o efeito contratar se1viços especializados; 

k) Pa1ticipar na organização e se1vir de guia no acom­
panhamento de visitas á instituição; 

l) Definir e organizar todas as acções de fonnação na 
sua área de actuação; 

m) Propor e desenvolver campanhas de publicidade e 
marketing sobre o MINSA, devidamente a1ticu­
ladas com as orientações estratégicas emanadas 
pelo Ministério da Comunicação Social; 

n) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou detenninadas superionnente. 

3. O Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa é 
ditigido por um Director com a categoria de Director Nacional. 

4. A estrutura orgânica do Gabinete de Comunicação 
Institucional e Imprensa consta do regulamento interno a ser 
aprovado pelo Ministro da Saúde. 

ARTIGO 13.º 

(Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística) 

1. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística é 
o seiviço de apoio técnico de carácter transversal que tein 
como funções principais a preparação de medidas de política 
e estratégia no domínio da saúde, de estudos, planificação e 
análise regular sobre a execução gemi das actividades dos ser­
viços, bem como a orientação e coordenação das actividades 
de estatística, infonnação sanitária do sector e desenvolvi­
mento da rede sanitária. 

2. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística tem 
as seguintes competências: 

a) Preparar, em colaboração com os restantes órgãos 
e se1viços do Ministério, os planos anuais, plu­
rianuais e os respectivos orçamentos; 

b) Elaborar e assegurar a implementação da Política 

Nacional de Saúde e do Plano Nacional de Desen­
volvimento Sanitário; 

e) Acompanhar a execução do plano de actividacles cio 
Ministé1io, bem como cios projectos e programas; 

d) Elaborar relatórios ele activiclacles, bem como outros 
relatórios ele acompanhamento e avaliação cio 
Sector; 

e) Garantir o cabal cumprimento e implementação das 
nOimas, regras e Oiientações técnicas e metodológicas 
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einanaclas pelo órgão cio Executivo responsável 
pelo planeamento; 

j) Interagir com a Secretaria Gemi na elaboração do 
orçamento cio Programa ele Investimento Público 
cio Ministério, bem como prestar apoio metodoló­
gico aos se1viços e órgãos do Ministério; 

g) Acompanhar o grau de execução física e financeira 
dos projectos aprovados no âmbito do Programa 
de Investimento Público; 

h) Colaborar com a Secreta1ia Gemi na elaboração cios 
relatórios de execução orçamental e ele prestação 
de contas do Ministério; 

i) Propor e elaborar o Programa ele Investimento Público 
e os respectivos concw·sos públicos, assegurando 
a sua fiscalização; 

j) Acompanhar e avaliar a execução do Programa de 
Investimento Público; 

k) Coorclenat~ em colaboração com o Gabinete ele Inter­
câmbio, a implementação cios projectos aprovados 
no âmbito da cooperação entre o Ministério e os 
seus parceiros nacionais e internacionais; 

l) Realizar estudos e projectos técnicos de constmção 
e de reabilitação e ve1ificar o seu cumprimento; 

m) Emitir parecer sobre as propostas de constrnção e 
reabilitação de unidades sanitárias; 

n) Colaborar com os órgãos competentes no processo 
ele planificação e aprovisionamento ele medicamen­
tos e dispositivos médicos de fonna a garantir a 
continuidade cios se1viços elas unidades sanitárias 
constrnídas e/ou reabilitadas; 

o) Elaborar as estatísticas cio Sistema Nacional ele Saúde 
' 

bem como disponibilizar aos órgãos competentes 
do Ministério; 

p) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou dete1minaclas superionnente. 

3. O Gabinete ele Estudos, Planeamento e Estatística desen-
volve as suas funções através ela seguinte estmtma orgânica: 

a) Depa1tamento de Estudos e Estatística; 
b) Depattamento de Planeamento; 
e) Depa1tamento de Monitoria e Avaliação. 

4. O Gabinete ele Estudos, Planeamento e Estatística é diri­
gido por um Director com a categoria ele Director Nacional e 
os clepmtamentos que o integram por Chefes ele Depmtamento. 

5. A estmtura 01:gânica cio Gabinete ele Estudos, Planeamento 
e Estatística consta cio regulamento inteino a sei· aprovado 
pelo Ministro da Saúde. 

ARTIGO 14.º 
(Gabinete de Intercâmbio) 

1. O Gabinete ele Intercâmbio é o se1viço ele apoio téc­
nico que auxilia o Ministro da Saúde no estabelecimento de 
relações e cooperação com instituições nacionais e interna­
cionais no domínio da saúde. 

2. O Gabinete ele Intercâmbio tem as seguintes competências: 
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a) Estabelecer e desenvolver relações de cooperação 
e de intercâmbio com instituições e 01:ganizações 
nacionais e intemacionais ligadas as actividades 
da saúde; 

b) Estabelecer e desenvolver relações de cooperação 
e de intercâmbio com 01:ganismos homólogos; 

e) Pa1ticipar na elaboração dos acordos nacionais e 
intemacionais no domínio da saúde; 

d) Acompanhar a preparação e integrar as delegações 
ministe1iais; 

e) Paiticipar na mobilização de recw·sos adicionais para 
o desenvolvimento sanitário junto da comunidade 
intemacional; 

jj Assegw-ar e acompanhar o cumprimento das obriga­
ções de Angola para com os organismos intema­
cionais de saúde, nos quais o País é membro, sem 
prejuízo das atribuições próprias do Ministério 
das Relações F.xteriores; 

g) Apresentar propostas relativas à ratificação de tratados 
intemacionais sobre matéria no domínio da saúde; 

h) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou detenninadas superionnente. 

3. O Gabinete de Intercâmbio desenvolve as suas funções 
através da seguinte estrntura orgânica: 

a) Depa1tamento de Cooperação; 
b) Depa1tamento de Organizações Intemacionais. 

4. O Gabinete de Intercâmbio é dirigido por um Director 
com a categoria de Director Nacional e os depa1tamentos que 
o integram por Chefes de Depa1tamento. 

5. A estrntw·a 01:gânica do Gabinete de Intercâmbio consta 
do regulamento intemo a ser aprovado pelo Ministro da Saúde. 

A RTIGO 15.0 

(Gabinete de Tecnologias de Informação) 

1. O Gabinete de Tecnologias de Infonnação é o serviço 
de apoio técnico responsável pelo desenvolvimento das tec­
nologias e manutenção dos sistemas de info1mação com vista 
a dar supo1te às actividades de modemização e inovação do 
Ministério da Saúde e cio Sistema Nacional de Saúde. 

2. O Gabinete ele Tecnologias ele Info1mação tem as seguin­
tes competências: 

a) Coordenar e elaborar o Plano Director de Tecnolo­
gias do Ministério da Saúde; 

b) Conceber, desenvolver e implantar o sistema de 
infonnação, em colaboração com o Gabinete 
de Estudos, Planeamento e Estatística, nas suas 
diferentes modalidades, ob servanclo-se os padrões 
dos manuais, documentos e fluxos operacionais 
estabelecidos pelo Ministério, em colaboração 
com os organismos utentes; 

e) Promover a utilização adequada dos sistemas tecno­
lógicos e infonnáticos instalados, a sua rentabili­
zação e actualização, bem como velar pelo bom 
funcionamento das instalações; 
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d) Assegtn1r a manutenção e gestão dos supo1tes de infor­
mação à sua guarda e garantir a segurança e confi­
dencial idade cios dados sob a sua responsabilidade; 

e) Dotar as diversas áreas do Ministério com supo1tes 
lógicos e outros materiais ele consumo con-ente, 
indispensável à activiclacle tecnológica, em cola­
boração com a Secretaria Geral; 

j) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou dete1minaclas superionnente. 

3. O Gabinete de Tecnologias de Infonnação desenvolve 
as suas funções através da seguinte estrntura 01:gânica : 

a) Depa1tamento ele Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação; 

b) Depa1tamento de Sistemas, Nonnas e Segurança 

de Redes. 
4. O Gabinete de Tecnologias de Infonnação é dirigido 

por um Director com a categoria de Director Nacional e os 
depa1tamentos que o integram por Chefes ele Depa1tamento. 

5. A estmtw·a orgânica do Gabinete de Tecnologias de 
Info1mação consta de um regulamento intemo a ser aprovado 
pelo Ministro da Saúde. 

ARTIGO 16.º 
(Gabinete Jm·ídico) 

1. O Gabinete Jurídico é o se1viço de apoio técnico que 
superintende e realiza toda a actividacle de assessoria jurídica 
e o estudo de matérias técnico-jw·ídicas. 

2. O Gabinete Jw·ídico tem as seguintes competências: 
a) Dar foimajurídica adequada aos projectos de diplo­

mas legais e demais actos administrativos do 
Ministério, de acordo com a legislação em vigor; 

b) Pa1ticipar na emissão de pareceres técnico-jurídicos 

sobre os documentos vinculativos do Ministério, 
especificamente contratos, acordos, convénios e 
outros com impacto sobre a actuação cio Ministério; 

e) Coligir, anotar e divulgar a legislação vigente rela­
cionada com a acção do Ministério para a sua 
con-ecta aplicação; 

d) Apoiar os ó1gãos e se1viços do Ministério em maté­
ria jw·íclica; 

e) Elaborar a programação legislativa do Sector da 
Saúde em cooperação com os órgãos e se1viços 
do Ministério; 

f) Coordenar a elaboração e o apeifeiçoamento dos 
projectos de diplomas legais e deinais instm­
mentos ju1idicos relacionados com a actividade 
do Ministério; 

g) Realizar estudos de direito comparado relevantes 
para a saúde; 

h) Coligir, catalogar e divulgar o Diário da República e 
em pa1ticular, a legislação de interesse do Minis­
tério e velar pelo seu conhecimento e utilização 
pelos quacb-os e se1viços do Ministério; 
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i) Velar pela con-ecta inte1pretação e aplicação dos 
diplomas legais pelos se1viços do Ministério; 

)) Representar o Ministério junto dos Ttibunais; 
k) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou detenninadas superionnente. 
3. O Gabinete Jurídico desenvolve as suas funções atra­

vés da seguinte estrntura orgânica: 
a) Depa1tamento Técnico-Jurídico; 
b) Depa1tamento ele Auditoria Jw·ídica e Contencioso. 

4. O Gabinete Jurídico é dirigido por um Director com 
a categoria de Director Nacional e os depa1tamentos que o 
integram por a1efes ele Depa1tamento. 

5. A estrntura orgânica do Gabinete Jw·ídico consta do 
regulamento intemo a ser aprovado pelo Ministro da Saúde. 

ARTIGO 17.º 
(Gabinete de Ética e Humanização) 

1. O Gabinete ele Ética e Humanização é o serviço encatTegue 
pela promoção e implementação do programa ele hwnaniza­
ção da assistência e de cuidados ele saúde, bem como a boa 
gestão cios gabinetes cio utente cio Sistema Nacional ele Saúde. 

2. O Gabinete de Ética e Hwnanização tem as seguintes 
competências: 

a) Implementar uma cultura ética e humanizada, orien­
tada para o doente, que assente nwn espú·ito de 
equipa e ele cooperação entre todos os profissionais 
ele saúde, nwna perspectiva de melhoria contúma 
ela qualidade, ética e hwnana dos cuidados; 

b) Conceber e implantar novas iniciativas de humani­
zação das Instituições de Saúde, que venham a 
beneficiar os utentes e os profissionais de saúde; 

e) Promover a realização de estudos de avaliação da 

satisfação dos utentes e profissionais; 
d) Fo1talecer e a1ticular todas as iniciativas de humani­

zação já existentes na rede de unidades do Sector 
Público da Saúde; 

e) Estimular a realização de parcerias com instituições 
públicas e privadas eo intercâmbio de conhecimen­
tos e experiências na Área da Ética e Humanização; 

j) Promover a criação dos Gabinetes do Utente e apoiar 
na sua organização e funcionamento; 

g) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou detenninadas superionnente. 

3. O Gabinete de Ética e Humanização desenvolve as suas 
funções através da seguinte estrntura orgânica: 

a) Depa1tamento de Humanização do Atendimento; 
b) Depa1tamento de Acompanhamento dos Gabinetes 

do Utente. 
4. O Gabinete de Ética e Hwnanização é dirigido por wn 

Director com a categoria de Director Nacional e os depa1ta­
mentos que o integram por Chefes de Depa1tamento. 

5. A estrntura orgânica do Gabinete de Ética e Humanização 
consta do regulamento intemo a ser aprovado pelo Ministro 
da Saúde. 

ARTIGO 18.º 
(Inspecção Geral da Saúde) 
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1. A Inspecção Geral da Saúde é o se1viço de apoio técnico 
que acompanha, fiscaliza e avalia o funcionamento do Sistema 
Nacional de Saúde, em especial no que se refere à legalidade 
dos actos, à eficiência e rendimento dos se1viços, propondo 
ou detenninando as medidas de con-ecção e de melhoria. 

2. A Inspecção Geral da Saúde tem as seguintes 
competências: 

a) Fiscalizar o funcionamento do Sistema Nacional de 
Saúde, através das inspecções, visto1ias, audita·ias, 
inquéritos e sinclicâncias; 

b) Velar pela qualidade dos se1viços prestados nos 
diversos níveis de atenção assistencial do Sistema 
Nacional de Saúde; 

e) Velar pela aplicação e divulgação da legislação 
sanitária nacional e intemacional, em geral, e, 
em pa1ticular, no domínio do ambiente, alimen­
tação, prestação de cuidados de saúde e afins, 
produtos fannacêuticos e dispositivos médicos, 
em colaboração com outras entidades nacionais 
afins e da comunidade intemacional, fazendo as 
recomendações e aplicando as coimas previstas 
na legislação vigente; 

d) Pa1ticipar na fiscalização do exercício das profissões 
em saúde propondo superio1mente a aplicação do 
preceituado legal sobre as pessoas e estabeleci­
mentos cuja actuação contrarie a política nacional 
de saúde e demais legislação vigentes; 

e) Proceder ao ence1rnmento de instituições sanitárias, 
depósitos de medicamentos, fa1mácias e indústrias 
fa1macêuticas e demais entidades alvos da vigilân­
cia sanitária que não cwnpram com os preceitos 
estabelecidos por lei; 

f) Velar pelo controlo sanitário de fronteiras e vigilância 

sanitária em colaboração com outras entidades 
competentes; 

g) Fiscalizar o funcionamento das representações da 
Junta Nacional de Saúde no exterior do País; 

h) Fiscalizar a gestão de resíduos, águas e esgotos 
hospitalares; 

i) Garantir, através de acções de fiscalização, que o 
exercício da actividade fatmacêutica e de todos os 
inte1venientes no circuito de medicamentos este­
jam em confo1midade com as leis, regulamentos 
e outras no1mas em vigo1; 

)) Promover a acreditação e ce1tificar o funcionamento 
das unidades sanitárias do Sistema Nacional de 
Saúde; 

k) Licenciar o exercício das actividacles de assistência 
médica e dos se1viços complementares de diag­
nóstico do sector p1ivaclo; 

l) Licenciar as instituições da medicina tradicional; 
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m) Proceder ao acompanhamento e análises do desem­
penho dos Serviços em função dos indicadores e 
pach'ões de Ética e Deontologia para profissionais 
prestadores de cuidados de saúde; 

n) Assegurar o intercâmbio com entidades nacionais e 

intemacionais congéneres; 
o) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou detenninadas superionnente. 
3. A Inspecção Geral da Saúde desenvolve as suas funções 

através da seguinte estrntura orgânica: 
a) Depa1tamento de Inspecção Sanitária; 

b) Depa1tamento de Inspecção Hospitalar; 
e) Depa1tamento de Inspecção Fannacêutica; 
d) Dep<11tamento de Inspecção Administrativa e 

Financeira. 

4. A Inspecção Geral da Saúde é dirigida por um Inspector 

Geral da Saúde com a categoria de Director Nacional e os 

dep<11tamentos que a integram por Chefes de Depa1tamento. 

5. A estrntw<1 orgânica da Inspecção Geral da Saúde consta 

do regulamento intemo a ser aprovado pelo Ministro da Saúde. 

ARTIGO 19.º 
(Jm1ta Nacional de Saúde) 

1. A Junta Nacional de Saúde é o se1viço de apoio téc­

nico que assegma a avaliação do grau de incapacidade física 

e mental e a evacuação de doentes ao exterior do País. 

2. A Junta Nacional de Saúde tem as seguintes competências: 

a) Avaliar o grau de incapacidade física e mental e 

recomendar as medidas preconizadas na legisla­

ção competente; 

b) Pronunciar-se sobre a evacuação de doentes cujos 

recw·sos locais para o diagnóstico, tratamento e 

reabilitação estejam esgotados; 

e) Participar na criação de condições propícias à 

assistência médica e medicamentosa aos doentes 
angolanos no exterior do País, através de acordos 

de cooperação; 

d) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou detenninadas superionnente. 
3. A Junta Nacional de Saúde desenvolve as suas funções 

através da seguinte estrntura orgânica: 

a) Depa1tamento Administrativo; 

b) Departamento de Avaliação de Incapacidades e 

Evacuação; 

e) Depa1tamento de Coordenação das Representações 

da Junta Nacional de Saúde no Exterior. 
4. As Representações da Junta Nacional de Saúde dependem 

funcionalmente do Chefe da Missão Diplomática, administrn­

tiva e metodologicamente do Ministério da Saúde. 

5. A Junta Nacional de Saúde é dirigida por um Presidente 

com a categoria de Director Nacional e os depa1tamentos que 

a integram por Chefes de Depa1tamento. 

6. A estmturn orgânica da Junta Nacional de Saúde consta 

do regulamento intemo a ser aprovado pelo Ministro da Saúde. 
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ARTIGO 20.º 
(Secretaria Geral) 

1. Da Secretaria Geral é o se1viço de apoio técnico que se 
ocupa do registo, acompanhamento e tratamento das questões 

administrativas, logísticas, financeiras, gestão do património, 
relações públicas, da preparação e execução do orçamento 

doMINSA. 
2. A Secretaria Geral tem as seguintes competências: 

a) Pa1ticipar activamente na definição das linhas gerais 

de orientação do Ministro da Saúde; 

b) Asswnir funções de gestão administrativa, finan­

ceira, patrimonial e relações públicas, com base 

nos indicadores macroeconómicos de desenvolvi­

mento traçado pelo Executivo e de acordo com as 

orientações técnicas e metodológicas institucio­

nais, designadamente do Ministério das Finanças; 

e) Promover inovações de carácter tecnológico e orga­

nizacional, com base em estudos de 01:ganização 

e métodos e em confonnidade com as exigências 

decoffentes dos planos, programas e projectos e 

dos orçamentos dos diferentes centros de respon­

sabilidade do Ministério; 

d) Elaborar o plano de actividades, estabelecer as 

previsões e os recursos necessários para o seu 

cwnprimento e assegurnr a gestão, a manutenção 

e a coffecta utilização desses recmsos; 

e) Elaborar e executar o orçamento do Ministério da 

Saúde em coordenação com o Gabinete de Estu­
dos, Planeamento e Estatística; 

j) Gerir os circuitos de coffespondência; 

g) Recolher, coligir, anotar, guardar e disponibilizar a 

documentação financeira e patrimonial do Minis­

tério da Saúde; 

h) Gerir os se1viços protocolar, relações públicas e os 

actos ou cerimónias oficiais; 

i) Prestar apoio às delegações oficiais do Ministério; 

)) Assegmar a elaboração e actualização do inventário 

geral dos bens patrimoniais móveis, imóveis e 

semoventes do Ministério; 

k) Elaborar, propor e dinamizar medidas de carácter 

sociocultmal que visam o bem-estar dos funcio­

nários afectos ao Ministério; 

l) Apresentar regulannente o relatório de contas de 

execução do orçamento atribuído ao Ministério, 

em colaboração com os diversos órgãos do Sec­

tor da Saúde; 

m) Elaborar e divulgar nonnas de gestão adequadas à 

especificidade do Sector da Saúde; 

n) Assegurar o relacionamento com as instituições, 

entidades públicas e pa1ticulares em contacto com 

a direcção do Ministério; 

o) Assegw·ar a manutenção, reparação e protecção dos 

se1viços da Direcção do Ministério; 
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p) Emitir parecer prévio e ob1igatório sobre todas as 
propostas que envolvam as actividades do órgão, 
das quais resultem compromissos financeiros ou 
patrimoniais e assegurar o pleno cumprimento, 
pelas pa1tes, das obrigações coffespondentes; 

q) Controlar a execução orçamental e financeira dos 
serviços e órgãos tutelados do Ministé1io da Saúde 
em colaboração com a Inspecção Geral da Saúde; 

r) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou detenninadas superionnente. 

3. A Secretaria Geral desenvolve as suas funções através 
da seguinte estrnturn orgânica: 

a) Departamento de Gestão de Orçamento e do 
Património; 

b) Departamento de Relações Públicas, Protocolo e 
Expediente; 

e) Depa1tamento de Administração e Serviços Gerais. 
4. A Secretaria Geral é dirigida por um Secretário Geral 

com a categoria de Director Nacional e os depa1tamentos que 
o integram por Chefes de Depa1tamento. 

5. A estrntw·a orgânica da Secretatia Geral consta do regu­
lamento intemo a ser aprovado pelo Ministro da Saúde. 

SECÇÃO V 
Serviços Executivos Directos 

ARTIGO 21.° 
(Direcção Nacional de Medicamentos e Equipamentos) 

1. A Direcção Nacional de Medicamentos e Equipamentos 
é o serviço executivo directo encaffegue de elaborar nonnas 
que regulamentam o exercício da activiclacle fannacêutica e 
de promover a produção, aquisição, utilização e manutenção 
de tecnologias apropriadas para acção da saúde no domínio 
de produtos fannacêuticos e dispositivos médicos. 

2. A Direcção Nacional de Medicamentos e Equipamentos 
tem as seguintes competências: 

a) Elaborar e velar pela implementação de nonnas no 
domínio da impo1tação, expo1tação, reexpo1tação, 
produção, trnnspo1tação, aquisição, annazena­
mento, comercialização, distribuição, utilização 
e manutenção de tecnologias apropriadas para 
acção da saúde no domínio de medicamentos e 
produtos de saúde; 

b) Licenciar o exercício da activiclacle fa1macêutica 
no País; 

e) Propor o encerramento de estabelecimentos 
fa1macêuticos; 

d) Pa1ticipar no desenvolvimento, elaboração, imple­
mentação e actualização da Política Nacional 
Farmacêutica e de Equipamentos e Materiais 
Médico- Cinírgicos; 

e) Patticipar na aprovação cios projectos de constmção, 
apetrechamento e funcionamento de fa1mácias acls­
tJitas às unidades sanitárias, fa1mácias comunitárias, 
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depósitos de medicamentos, unidades fabris e 
laboratórios de contJ·olo de qualidade; 

j) Coordenar e 01ientar a elaboração e actualização regular 
da Lista Nacional de Medicamentos Essenciais, 
do Fo1mulário Nacional de Medicamentos, e do 

índice Terapêutico, no âmbito de medicamentos 
essenciais e da Fa1macopeia Angolana; 

g) Pa1ticipar na regulação do quadro dos preços dos 
medicamentos e produtos de saúde de acordo com 
a legislação em vigor; 

h) Promover e pa1ticipar no contJ·olo de qualidade de 
medicamentos e produtos de saúde em coordena­
ção com instituições afins; 

i) Promover e implementar o plano de desenvolvimento 
da indústJia fa1macêutica; 

)) Coordenar e implementar a fá1maco-vigilância em 

colaboração com instituições afins; 
k) Autorizar a intJ·odução e circulação ou retirada do 

mercado nacional de medicamentos, produtos 
fa1macêuticos, fitoterapêuticos e medicamentos 
tJt1dicionais; 

l) Autorizar a modificação e renovação da autorização 

de intJ·oclução no mercado de medicamentos e 
produtos de saúde; 

m) Participar na promoção e investigação no domínio 
da terapia tJ·aclicional em parceria com outras 
instituições nacionais e intemacionais; 

n) Pa1ticipar no desenvolvimento, elaboração e imple­
mentação de uma tecnologia apropriada para o 
desenvolvimento da acção da saúde; 

o) Patticipar na fo1mulação e desenvolvimento fá1maco­
-tecnológico para entidades públicas, privadas e 
cooperativas; 

p) Promover o uso racional de medicamentos e pro­
dutos de saúde; 

q) Contribuir para a fo1mulação da política de saúde, 
designadamente na definição e execução de polí­
ticas cios medicamentos e produtos de saúde; 

r) Pa1ticipar no cumprimento das no1mas aplicáveis à 
auto1ização de ensaios clínicos com medicamentos, 
bem como no contJ·olo da obse1vância das boas 
práticas clínicas; 

s) Propiciar o intercâmbio com entidades reguladoras 
nacionais e estJ·angeiras; 

t) Aplicar os convénios e tratados intemacionais relati­
vos aos estupefacientes, substâncias psicotrópicas 
e precmsoras; 

u) Participar no combate ao tráfico ilícito de medicamen­
tos, em pa1ticular os estupefacientes, substâncias 

psicotJ·ópicas e precursoras, em colaboração com 
entidades afins; 
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v) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou detenninadas superionnente. 

3. A Direcção Nacional de Medicamentos e Equipamentos 
desenvolve as suas funções através da seguinte estmtura 

01:gânica : 

a) Departamento de Medicamentos e Produtos Sanitá1ios; 

b) Departamento de Equipamentos e Meios de 

Diagnóstico; 

e) Depa1tamento de Fánnacovigilãncia e Medicamen­

tos Tradicionais; 

d) Laboratório Nacional de Controlo de Qualidade. 

4. A Direcção Nacional de Medicamentos e Equipamentos 
é dirigida por um Director Nacional e os depa1tamentos que 

a integram por Chefes de Depa1tamento. 

5. A estrutura orgânica da Direcção Nacional de 

Medicamentos e Equipamentos consta do regulamento interno 

a ser aprovado pelo Ministro da Saúde. 

ARTIGO 22.º 
(Direcção Nacional de Recursos Humanos) 

1. A Direcção Nacional de Recursos Humanos é o serviço 

executivo directo que orienta a gestão de recursos humanos 

com vista a uma melhor adequação às necessidades do secto,~ 

bem como prever as necessidades de fo1mação do pessoal do 
Se1viço Nacional de Saúde. 

2. A Direcção Nacional de Recursos Humanos tem as 
seguintes competências: 

a) Definir políticas de desenvolvimento e a aplicação 

dos regimes de caiTeiras dos profissionais da saúde; 

b) Elaborar no1mas relativas ao exercício das profissões 

de saúde, sem prejuízo das competências legal­

mente conferidas à outras instituições; 

e) Desenvolver o obse,vatório de recursos humanos, 

sustentado por um sistema de info,mação ade­

quado, no âmbito do processo de desconcentração 

e descentralização; 

d) Rever os critérios de contratação dos profissionais 

de saúde estrangeiros com base nas necessidades 

reais e da tendência do orçamento do Secto1; 

e) Fomentar políticas e estratégias de fo1mação espe­

cializada, incluindo a especialização em diversas 

áreas do saber em saúde e a fo1mação contínua 

dos trabalhadores, de modo a preencher o qua­

dro de pessoal e garantir equipas-tipos para cada 

unidade 01:gânica; 

fl Definir em colaboração com outros sectores, os aspec­

tos relacionados com a definição do perfil de saída, 

da qualidade e quantidade da foimação inicial, 

certificação, recmtamento, selecção, definição 

de ca,gas de trabalho e fixação dos profissionais 

de saúde e outros; 

g) Melhorar os instmmentos de gestão e planeamento 

de recursos humanos em saúde para assegurar a 
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equidade e a avaliação de desempenho da força 

de trabalho; 

h) Promover a criação de sistemas de incentivos que 

premeiem os que mais e melhor trabalham de 

fo1ma a alinhar os interesses individuais com os 

institucionais; 

i) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou dete,minadas superio1mente. 

3. A Direcção Nacional de Recw·sos Humanos desenvolve 
as suas funções através da seguinte estmtura 01:gânica : 

a) Departamento de Administração de Recursos 

Humanos; 

b) Depa1tamento de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos; 

e) Departamento de Info,mação e Planeamento de 

Recursos Humanos. 
4. A Direcção Nacional de Recw·sos Humanos é dirigida 

por um Director Nacional e os depa1tamentos que a integram 
por Chefes de Depa,tamento. 

5. A estmtura orgânica da Direcção Nacional de Recursos 

Humanos consta do regulamento interno a ser aprovado pelo 

Ministro da Saúde. 
6. Os estabelecimentos de ensino sob tutela do Ministério 

da Saúde regem-se por regulamentos internos a aprovar nos 
te1mos da legislação vigente. 

ARTIGO 23.º 
(Direcção Nacional de Saúde Pública) 

1. A Direcção Nacional de Saúde Pública é o se1viço exe­
cutivo directo que regulamenta, orienta e coordena todas as 
actividades de promoção de saúde, prevenção e controlo de 

doenças. 
2. A Direcção Nacional de Saúde Pública tem as seguin­

tes competências : 

a) Apoiar a elaboração e execução do Plano Nacional 

de Desenvolvimento Sanitário; 

b) Elaborar e divulgar no,mas e orientações técnicas 

necessárias à promoção de saúde, prevenção e 

controlo de doenças, bem como velar pela sua 

coffecta implementação; 

e) Elaborar e promover a execução de programas de 

saúde pública em a,ticulação com os diferentes 

se1viços e ó1gãos do Ministério da Saúde e nos 

diferentes níveis do Sistema Nacional de Saúde; 

d) Apoiar a definição e implementação da Política 

Nacional de Saúde; 

e) Elaborar, coordenar e implementar os instmmentos 

de planificação, de registo, de supe1visão e de 

avaliação dos programas de Saúde Pública; 

j) Incentivar a parceria das comunidades, instituições, 

entidades colectivas e pa1ticulares para a promo­

ção de saúde, prevenção e controlo de doenças, 

pa1ticula1mente nas camadas populacionais mais 

vulneráveis ( crianças, mulheres gestantes e idosos); 
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g) Desenvolver e velar pelo sistema de vigilância epi­
demiológica das doenças, produzir e analisar a 
infonnação, garantindo a rápida resposta a nível 
nacional; 

h) Velar pela implementação do Regulamento Sanitá1io 
Internacional e participar na implementação do 
Regulamento Sanitário Nacional em a1ticulação 
com outros órgãos e instituições afins; 

i) Coordenar a gestão de emergências, smtos e epide­
mias, a1ticulanclo com os órgãos e sectores afins; 

j) Promover em colaboração com outros sectores as 
detenninantes sociais da saúde e incentivar um 
estilo de vida saudável através da infonnação, 
educação e comunicação em saúde; 

k) Incentivar a investigação no domínio de saúde 
pública em colaboração com o ó1gão competente 
cio Ministério e outras instituições afins; 

l) Velar pela implementação dos cuidados primários 
ela saúde; 

m) Elaborar, desenvolver e supervisionar nonnas de 
controlo das doenças transmissíveis e crónicas 
não transmissíveis; 

n) Coordenar a avaliação periódica cio estado ele saúde 
ela população, divulgando a infonnação sanitária 
necessária da situação prevalente; 

o) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou detenninadas superionnente. 

3. A Direcção Nacional ele Saúde Pública desenvolve as 
suas funções através da seguinte estrnturn 01:gânica: 

a) Depa1tamento ele Saúde Reprodutiva; 
b) Depa1tamento ele Controlo ele Doenças; 
e) Departamento de Higiene e Vigilância Epidemiológica; 
d) Depa1tamento de Cuidados Primários e Promoção 

ela Saúde. 
4. A Direcção Nacional de Saúde Pública é dirigida por 

um Director Nacional e os depa1tamentos que a integram por 
Chefes de Depa1tamento. 

5. A estrnturn orgânica e o funcionamento da Direcção 
Nacional de Saúde Pública constam do regulamento interno 
a ser aprovado pelo Ministro da Saúde. 

ARTIGO 24.º 
(Direcção Nacional dos Hospitais) 

1. A Direcção Nacional dos Hospitais é o se1viço executivo 
clirecto que elabora as políticas públicas hospitalares e coordena 
a 01:ganização dos estabelecimentos e instituições de saúde que 
desenvolvem actividacles assistenciais. 

2. A Direcção Nacional dos Hospitais tem as seguintes 
competências: 

a) Elaborar as políticas públicas hospitalares e assegurar 
a sua implementação; 

b) Coordenar a 01:ganização dos estabelecimentos e 
instituições ele saúde públicas, privadas ou coope­
rativas que desenvolvem activiclacles assistenciais; 
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e) Promover a qualidade da assistência e de cuidados 
no Se1viço Nacional ele Saúde; 

d) Acompanhar o desempenho da rede hospitalar do 

Se1viço Nacional de Saúde; 
e) Promover e controlar os planos ele contingência ela 

rede hospitalar do Se1viço Nacional de Saúde; 

j) Elaborar nonnas e procedimentos para assegurar o 
sistema ele referência e contra referência; 

g) Apoiar as instituições hospitalares na elaboração 
de protocolos para as diferentes patologias ou 

procedimentos; 
h) Regulamentar o funcionamento e a organização dos 

se1viços de urgências, ambulatório, diagnóstico 

e tratamento, cuidados continuados e paliativos; 
i) Elaborar nonnas atinentes á prestação de cuidados 

de enfennagem e áreas complementares de diag­

nóstico e terapêutica; 
)) Colaborar com o Gabinete de Estudos, Planeamento 

e Estatística na elaboração da tipologia das uni­
dades de saúde do Se1viço Nacional de Saúde; 

k) Fomentar e acompanhar a fonnação e investigação 
nos hospitais; 

l) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou dete1minaclas superio1mente. 
3. A Direcção Nacional dos Hospitais desenvolve as suas 

funções através da seguinte estrnturn orgânica: 

a) Dept11tamento de Coordenação Hospitalar; 
b) Depa1tamento ele Promoção ela Qualidade ela Assis­

tência e Cuidados de Saúde. 
4. A Direcção Nacional dos Hospitais é dirigida por um 

Director Nacional e os departamentos que a integram por 
Chefes ele Depa1tamento. 

5. A estmturn 01:gãnica ela Direcção Nacional cios Hospitais 

consta do regulamento interno a ser aprovado pelo Ministro 

da Saúde. 

SECÇÃO VI 
Órgãos Superintendidos 

ARTIGO 25.0 

(Central de Compras e AproYisionamento de Medicamentos 
e Meios Médicos) 

1. A Central de Compras e Aprovisionamento de 
Medicamentos e Meios Médicos, abreviadamente designada 
por CECOMA, é um instituto público encaffegue ele desenvol­
ver a aquisição, distribuição e manutenção de meios médicos 
em coordenação com outros ó1gãos do Ministério da Saúde. 

2. A Central de Compras e Aprovisionamento de 
Medicamentos e Meios Médicos é dirigida por um Director 
Gemi. 

3. A Central de Compras e Aprovisionamento de 
Medicamentos e Meios Médicos goza de personalidade jurí­
dica, autonomia administrativa, financeira, patrimonial e rege-se 
por um estatuto próprio a ser aprovado pelo Presidente da 
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República, nos tennos da legis lação sobre a organização, 
estrnturação e funcionamento dos institutos públicos e demais 
legislação sobre a achninistração pública. 

ARTIGO 26.º 
(Escola Nacional de Saúde Pública) 

1. A Escola Nacional de Saúde Pública é uma instituição 
pública vocacionada para o ensino de especia lização técnico­

-profissional, pós-graduação laio sensu e strictu sensu em 
saúde pública, bem como para promover o nível técnico dos 
profissionais da saúde. 

2. A Escola Nacional de Saúde Pública é ditigida por um 

Director Geral. 
3. A Escola Nacional de Saúde Pública goza de personalidade 

jmidica, autonomia administrativa, financeira , patrimonial e 
rege-se por um estatuto próp1io a ser aprovado pelo Presidente 
da República, nos tennos da legislação sobre a organização, 
estmturação e funcionamento dos institutos públicos e demais 
legislação sobre a achninistração pública. 

ARTIGO 27.º 
(Hospitais Nacionais, Regionais e Institutos Assistenciais 

Especializados) 

1. Os Hospitais Nacionais, Regionais e Institutos 

Assistenciais Especializados são Instituições Públicas de 

Saúde superintendidas pelo Ministério da Saúde, encaffegues 

da assistência e prestação de cuidados de saúde especializa­

dos e diferenciados à população. 

2. A categoria de Hospitais Nacionais, Regionais e Institutos 

Assistenciais Especia lizados é conferida na base de critérios 

selectivos a definir em legislação própria, tendo em conta a 

dimensão e a complexidade dos se1viços, o grau de diferen­

ciação e especialização de cuidados prestados e a localização 

geográfica. 

3. Os Hospitais Nacionais, Regionais e Institutos 

Assistenciais Especializados são di1igidos por Directores Gerais. 

4 . Os Hospitais Nacionais, Regionais e Institutos 

Assistenciais Especializados gozam de personalidade jw·ídica, 

autonomia administrativa, financeira, patrimonial e rege-se 

por um estatuto próprio a ser aprovado pelo Presidente da 

República, nos tennos da legis lação sobre a organização, 

estrntw·ação e funcionamento dos institutos públicos e demais 

legislação sobre a achninistração pública. 

ARTIGO 28.º 
(Instituto Nacional de Investigação da Saúde) 

1. O instituto Nacional de Investigação da Saúde, abre­
viadamente designado de INIS, é uma instituição pública 
vocacionada para desenvolver acções no domínio da investi­

gação no Sector da Saúde e coordenar as iniciativas de outras 
entidades sanitárias com atribuições de investigação cientí­

fica em saúde. 
2. O Instituto Nacional de Investigação da Saúde é diti­

gido por um Director Geral. 

3. O Instituto Nacional de Investigação da Saúde goza de 
p ersona li da de jw·í dica, autonomia achninistrativa, financeira, 
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patrimonial e regesse por um estatuto próprio a ser aprovado 

pelo Presidente da República, nos tennos da legislação sobre 

a organização, estrnturação e funcionamento dos institutos 

públicos e demais legislação sobre a achninistração pública. 

ARTIGO 29.º 
(Conse lho Nacional de Especialização Pós-Graduada 

em Ciências de Saúde) 

1. O Conselho Nacional de Especialização Pós-Graduada em 

Ciências de Saúde, abreviadamente designado de CNEPGCS, 

é uma instituição pública vocacionada para a promoção, acre­

ditação, ce1tificação e supe1visão da fonnação pós-graduada 

em ciências de saúde na ve1tente técnico-profissional. 

2. O Conselho Nacional de Especialização Pós-Graduada em 

Ciências de Saúde é dirigido por um Presidente do CNEPGCS. 

3. O Conselho Nacional de Especialização Pós-Graduada 

em Ciências de Saúde goza de personalidade jw·ídica, autono­

mia administrativa, financeira, patrimonial e rege-se por um 

estatuto próprio a ser aprovado pelo Presidente da República, 

nos tennos da legislação sobre a 01:ganização, estrntmação e 

funcionamento dos institutos públicos e demais legislação 

sobre a achninistração pública. 

CAPÍTULO VII 
Disposições Finais e Transitórias 

ARTIGO 30.º 
(Quadro de pessoal) 

1. O quadro do pessoal de direcção, chefia e demais pes­

soa l dos Seiviços de Apoio Técnico e Se1viços Executivos 

Directos do Ministério é o constante do Anexo I ao presente 

Decreto Presidencial e que dele é pa1te integrante. 

2. O quadro de pessoal pode ser alterado quanto às catego­

rias e número de unidades, nos tennos da legislação vigente. 

ARTIGO 31.º 
(Organig:rarna) 

O organigrama do Ministério da Saúde é o que consta 

em Anexo II ao presente Decreto Presidencial e que dele é 

pa1te integrante. 

ARTIGO 32.º 
(Ingresso e acesso) 

1. O provimento dos lugares do quach-o de pessoal faz-se 

nos te1mos da legislação em vigor aplicável a função pública. 

2. A título excepcional, para execução de tarefas ou estudos 

de problemas específicos, pode ser auto1izada a contratação de 

Consultores, ouvidos previamente os Ministros da Administração 

Pública, Trabalho e Segmança Socia l e das Finanças. 

ARTIGO 33.º 
(l~egularnentação) 

Os regulamentos intemos previstos nos a1tigos anteriores 

são aprovados, nos te1mos da legislação vigente, pelo Ministro 

da Saúde no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de 

publicação do presente Decreto Presidencial. 
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Gmp o de Pessoal/ 
Carreira 

Direcção & Chefia 

Técnico Superior 

Técnico 

Técnico Médio 

Administrativo 

Anxiliar 

ANEXOI 
Quadro do Pessoal do Ministério da Saúde a que se refere o artigo 30.º 

Quadro de Pessoal do Regime Gemi 

Catego1ia/ Cargo Especialidade Profissional a Admitir 

Director Nacional on Equip arado 

Secretário Geral 

Inspector Geral 

Chefe de Depa,tamento 

Chefe de Secção 

Assessor Princip al 

PritneiroAssessor 

Assessor Direito, Gestão, Enge1tl1a1ias, Contabilidade, Psicologia, Econom ia, 
Conuu1icação Social, Secretariado, Infonnática, Sociologia, fat atís-

Téc. Snperior Principal tica e Demografia 

Téc. Snperior de l.' Classe 

Téc. Snperior de 2.' Classe 

Especialist a P,incip al 

Especialist a de l.' Classe 

Especialist a de 2.' Classe Contabili dade, Acbninistração Púb lica e Constmção Civil, Infonná-

Técnico de l.' Classe tica e Secretariado 

Técnico de 2.' Classe 

Técnico de 3.' Classe 

Técnico MédioP1incip al de l.' Classe 

Técnico MédioP1incip al de 2.' Classe 

Técnico MédioP,incip al de 3.' Classe Ciências Jmídicas e Econ ómicas, Contabili dade, Acbninistração 
Pública, Secretariado, Infonnática e Com1nição Civil, Elecb·icidade, 

Técnico Médio de l.' Classe Biblioteca e A rquivo 

Técnico Médio de 2.' Classe 

Técnico Médio de 3.' Classe 

Oficial Achninisb·ativo Princip al 

Primeiro Oficial A cbninisb-ativo 

Segtu1do Oficial A cbninisb·ativo 

Terceiro Oficial Achninisb·ativo 

A sp irante 

Escriuu·ário Dactilógrafo 

Motorist a de Pesados Princip ai 

Motorist a de Pesados de l.' Classe 

Motorist a de Pesados de 2.' Classe 

Motorist a de Ligeiros Principal 

Motorist a de Ligeiros de 1.' Classe 

Motorist a de Ligeiros de 2.' Classe 

Telefon ist a P,incip al 

Telefon ist a de l.' Classe 

Telefon ist a de 2.' Classe 

A nxiliar Acbninisb·ativa Principal 

A nxiliar Acbninisb·ativa de l.' Classe 

A nxiliar Acbninisb·ativa de 2.' Classe 

A nxiliar de Limpeza de Principal 

A nxiliar de Limpeza de l.' Classe 

Encilffegado Qnalificado 

Operário Qnalificado de l.' Classe 

Operário Qnalificado de 2.' Classe 

Subtotal Regime Geral 
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Número 
de Lugares 

11 

l 

l 

32 

78 

14 

12 

12 

18 

25 

59 

3 

3 

o 

2 

2 

7 

12 

11 

13 

17 

26 

77 

20 

11 

14 

14 

11 

10 

7 

3 

6 

14 

14 

23 

o 
o 
o 
o 
o 
3 

o 
o 
3 

o 
o 

589 
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Quadro de Pessoal dos Regimes Es11eci ais 

Grupo de 
Catego1ia/ Cargo Especialidade Profissional a Admitir Número de Lugares Pessoal/ Ca1nira 

1) CARREIRAMIDICA 

~ Médico Chefe de Serviço 4 "' ]i Médico com a Especialidade Hospitalar 
-~ Médico Assistente Graduado 6 

:i:: Médico Assistente 7 

Médico Chefe de Serviço 12 ~-ª Médico Assistente Graduado Médico Especialista em Saúde Púb lica 17 ·= :õ 
~is: 

Médico Assistente 21 

Médico Chefe de Serviço l 
.g ê 

Médico Assistente Graduado Médico Especialista em Clínica Geral 2 5 c3 
Médico Assistente 3 

;2 ::::; ~ ~ 
Médicolntemo Complementar I 3 

õ b ~~ Médicolntemo Complementar II Médico lntemo 4 
= os g 
- ü - Médicolntemo Geral 5 

2) CARREIRA DE ENFERMAGEM 

En fenneiro Especialist a Pós-Graduação em Enfennagem 12 
~ En fenneiro Licenciado de l.' Classe 6 .!:! 
ii En fenneiro Licenciado de 2.' Classe Licenci attu·a em Enfennagem 10 
~ 

En fenneiro Licenciado de 3.' Classe "' 17 

e Bacharel em Enfennagem de l.' Classe o .ã 
Bacharel em Enfennagem de 2.' Classe Bacharelato em B tfennagem o .... 

f-, 

Bacharel em Enfennagem de 3.' Classe l 

Técnico de En fennagem Especializado Especialidade Pós-Média de Enfennagem 5 

.§ -~ Técnico de En fennagem de l.' Classe 9 
E~ 

Técnico de En fennagem de 2.' Classe Ctu·so Médio de En fennagem 10 ~~ 
Técnico de En fennagem de 3.' Classe 13 

3) CARREIRA DE TtCNICO DE DIAGNÓSTICO & TERAPÊUTICA 

Téc. Diagnóstico Terap. Asses. Principal 7 
~ 
i5 Téc. Diagnóstico l.' Assessor 6 ·e ... 
~ Téc. DiagnósticoAssessor 8 
"' Licenciattu·a em Tecnologia da Saúde 
iB Téc. Diagnóstico Terap. Princip al 9 
-~ 

Téc. Diagnóstico Terap. de l.' Classe 10 .... 
f-, 

Téc. Diagnóstico Terap. de 2.' Classe 24 

<n Téc. Diagnóstico Terap. Esp. Principal 8 e 
:~ Téc. Diagnóstico Terap. Especialista 12 

f-, Téc. Diagnóstico Terap. Princip al 18 Ctu·so Médio em Tecnologia da Saúde 

~ ~ Téc. Diagnóstico Terap. de l.' Classe 8 -a~ 
~~ Téc. Diagnóstico Terap. de 2.' Classe 14 

4) CARREIRAINSPECTIVA 

"' lmp ector Chefe de l.' Classe 2 
'5 
õ Inspector Chefe de 2.' Classe 3 

lmpector Assessor Principal 4 

.!:! Inspector Primeiro Assessor 6 ii Biologia, Direito, Medicina, En fennagem, Ciências fannacêuticas, 
~ lmp ector Assessor Gest ão, Enge1tl1arias,An álise Clinica, Saúde Pública, Estomatologia, 8 "' i5 

Inspector Superior Principal Contabilidade, Economia, Inspecção San itária, Conuuticação Social, 10 'il 
o. 

Inspector Superior de l.' Classe 
Epidemiologia, NutYição, Secretariado e Ecologia 

11 .s 
Inspector Superior de 2.' Classe 25 

Subinspector Principal de l.' Classe 2 

Subinspector Principal de 2.' Classe 2 
i5 
- i5 Subinspector Principal de 3.' Classe 

Ciências Jmí dicas e Económicas, Contabilidade, Enfennagem, 
2 ii: ._ 

o.~ 
An álise Clinica, Acbninistração, Fannácia, Ciências Biológicas <n ... 

. : ~ Subinspector de l.' Classe 3 -§ U'} e Consb,1ção Civil 
"' Subinspector de 2.' Classe 5 

Subinspector de 3.' Classe 10 
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Grupo de 
Catego1ia/ Cargo E~pecialidade Profissional a Admitir 

Pessoal/ Ca1nira 

CARREIRA DO TRABALHADOR SOCIAL 

i5 Assistente Principal 
·e 
" ~ Assistente Social de l.' Classe 

<ll Licenciattu·a em Assistência Social e Assistente Social de 2.' Classe :~ 
f-, 

Assistente Social de 3.' Classe 

Subtotal Ca1nira Especial 

TOTALGERAL 

ANEXO II 

Organigram a do Ministério da Saúde a que se refere o artigo 31. º 

Conu~h o 
C-0..td th.•o 

Dep l'lta1nen10 
de &rudos e 

&tatístic-a 

G-.,l,hitttdt eo.,. .. ,k:aflo 
hutk1Hioti:;al , h"'rnu a 

G•hittt dt Lt!MIU PlalW""/ClltUt o 
t Lutbtlu 

Dt'pi'Utal'tlCü lO 
de Plaoe..nento 

Ocp.irtamrolo de 
Mooitori.., e 
AvaHaç.'lo 

Ocputimcntod e 
Oc-:tnwohimtJito 

1'«nolqj:koc lno,~lo 

Dq:wtancnto d e 
Silllauac. Namu e 
Sq,.,raiÇ*dC' Red~ 

Oq,.-tann1:o 
T«nk-o·Jtridico 

Dq,.-tancnto 
d eln1p~ 
J{amJ1Cb.1tU 

Dq,.-t )fffo 
Adminillnt.f\•o 

G1fl lllttt Juridlio 

Ocputimcntod e Ald iroria 
l.irid.ic.eCortm~ 

Ocpatlmcntod e 
Ac-ortl)ah.UCUto d e. 
Oabin ffl'S d ol\uite 

Dq,.-tanuito dc­
ln1pecçflo 

Administc 
Fh ... cffl 

Oq:qrtlmcntod eCoo-d. 
d • Rq:irft .d aJm t• 
Nlriaial de Sa.'1.ien o 

B.\:tcriCJ' 

Stcrt.tarta G tral 

Dq,.-tancntodc­
OC'stlodc­

Ü-Ç...wfitocd o 
Parimooio 

Ocp.-tancntod e 
Rc-b{&s Pl'1blku. 

Protocolo e 
8'(pediuite 

Oq:qrtlmcntod e 
Adm h illl"'[floe 
Scniç-o,On-ais 

Oq:wt«nentod r 
M«l.icancntosr 

Prod.1tas 
S..Urias 

Dq,a-t«nentode 
Admirâitniçtlode 
R«\1N011J-IUm.tQI 

OcpatlmtJito d e 
s.:1:1e 

Rcprodu.ti,,a 

~lubtro 

1---------1 S«rcdriosde&tadodaS.i:l r 

Clrttfl,0Nadot1:;1l dt 
M«lounNitu t 

E.-crulp a nmtu 

Ocpatimuito d r 
Eq.,p.ucntos r Meias 

d c-OAll!lno,tko 

Dlrnfl,ofüldo11:;i df 
R tt:1in<BIIIIC1Ullo0 ll 

Oq,.tann1:o de 
J{.-nlaCO\igilinri• C' 

Medinlmcfitas 
Tradiciaial' 

L.:ionlaio 
Nlciomldr 
Cortrobde 
Q.1alidadc-

Dq,.t«nn1:ode 
lnl~rPbric-ancnto 

d c- R«l.11"110S l l ,nwias 

Dq:wtanrnto d e 
Oe1u•m •ohimrnto d e 
R«ul"llOS l l mwic. 

Ocpatlmcntod e 
J-ligimee Vigi&cia 

ll)idrmiolcwic. 

Clrttfl,oNMotl:li dos ll<Bp lbb 

Ocpat1mn1:o d e 
O.lidatm Primâric. e 
Promc,çflodas.'l.ie 

Dq:wtancntod e 
Coo-dm~l-t~bl.-

Dq:wtancnto d e Promoçtio d aQu~lidade 
d aAsllisDmciac0.1idadc.dC'Sa.'l.ie 

O Presidente da Reptíblica, JoÃo MANUEL GONÇALVES L OURENÇO. 
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C'eltrald rC'onl)rm e 
Aprm•l'ionann1:ode 
Med.icancntos r Meios 

Med.icu 

E«-obNarimal d r 
Sa.'1dePl'btic. 

1-taspit•Nariomis. 
RqioNWrlmdutos 
Aoidcncial' 
~«iati:tacm 

lmduto N.norlald e 
lm•etjPtfio d a 

Sa.'1de 

C mllC'lho N8naiald e 
~«i•lib[to~· 

Orad.1acla cmC imcias 
d as.',dc-

o 

1 

1 

7 

394 

983 




